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LEI NO 6.459. DE 04 DE MARCO DE 2ÍJ26,
"Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Especial."

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ, EStAdO dE SãO PAUIO,

Faz Saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

ARTIGO 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no Orçamento Fiscal

do Município, aprovado pela Lei l\4unicipal n" 6.327 , de 24 de outubro de 7025, um Crédito Adicional

Especial, da ordem de R$ 340.980,71 (Trezentos e quarênta mil, novecentos e oitenta
Íeais e setenta e um centavos), destinado à Secretaria de Obras Públicas e Serviços Urbanos,

para a continuidade da obra Revitalização Arquitetônica do Complexo das Praças, assim

classificado:
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EXECUTIVO
SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS E SERVIçOS URBANOS
Infraestrutura ljrbana e Rural

Obras e Instalações ............. R$ 340.980,71

ARTIGO 20 - A cobeftura do Crédito Adicional Especial, a que se refere o aftigo
anterior, será por superávit financeiro, apurado em saldo do exercício de 2025, decorrente da

rescisão amigável, formalizada pela empresa executora do objeto do Convênio DADETUR no

000L4412023, cujo saldo impofta em R$ 340.980,71 (Trezentos e quarenta mil, novecentos e
oitenta reais e setenta e um centavos), mantido na Conta Corrente no 21.056-0 - Agência 6773-3
- Banco do Brasil S.A., que será utilizado na continuidade da execução da obra de Revitalização

Arquitetônica do Complexo das Praças. A referida cobertura tem como base legal o disposto no §
10, inciso I, do Artigo 43, da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de L964, c/c com o disposto no
Parágrafo Único do Artigo 80 e 50, da Lei de Responsabilidade Fiscal no 101, de 04 de maio de
2000.

ARTIGO 30 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, se necessário, a proceder

à suplementação deste Crédito Adicional Especial que fica fazendo parte integrante do Orçamento
Fiscal do Municí;oio, nos moldes do artigo 60, da Lei Municipal no 6.327, de24 de outubro de 2025.

ARTIGO 40 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de TrememtÉ, em 04 de marÇo de 2026.

CLEMENTE DE LIMA NETO

Prefeito Municipal
Publicada e Reg istrada na Secretaria da Prefeitura Mun icipal da Estância Turística de TrememhÉ,

aos 04 de março de 2026.

LUIZ GUILHERME D RVALHO GUEDES

do PrefeitoSecreÉrio Chefe Gabi

2


